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CÓD. 05.004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

LEI N9 2.100 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1.984 
ei e e de o e em a da e e e e ed 

“Dispõe sobre autorização para O Executivo receber, 

por doação, do Governo do Estado de são Paulo, a im. 

portância de Cr$ 8.550.000 (oito milhões, quinhen- 

tos e cincoenta mil cruzeiros), com vistas à aquisi 

ção de uma ambulância Chevrolet - Caravan/85, nova, 

e ãã outras providências" 

O ENGº JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de- 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas - 

por lei,. . 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san 

ciona e promulga à seguinte lei, 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a fir - 

mar convênio com a Secretaria de Estado da Promoção Social,- 

com o objetivo de receber recursos financeiros da ordem de — 

Cr$ 8.550.000 (oito milhões, quinhentos e cincoenta mil cru 

zeiros), do Governo do Estado de São Paulo, atravês da Secre | 

taria de Estado da Promoção Social, destinados à aquisição,- 

de uma ambulância Chevrolet - Caravan, nova, ano de fabrica- 

ção 1.985, para uso nos serviços municipais de saúde e trans 

porte de enfermos. 

Art. 29 - No convênio a que se refere o art. 1º des 

ta lei, o Executivo assumirã o compromisso de integralizar,- 

com recursos próprios, o custo total do veiculo de que trata 

o art. 19, da ordem de Cr$ 17.100.000 (dezessete milhões er | 

cem mil cruzeiros). 
' 

Art. 39 - As despesas decorrentes da aquisição do -. 

veículo a que se refere o art. 19, correrão por conta da do- 

tação orçamentária própria, suplementada se necessário, e dos 

recursos advindos do Governo do Estado de são Paulo, atravês 

da Secretaria de Estado da Promoção Social, de que trata es 

ta lei. 

“Art. 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua - 

publicação. 
Art. 5º - Revogam-se disposições em contrário. 

Indaiatuba, aos 21 de novem- 

  

    

    

Prefeitura Municipa 

bro de 1.984. 

  

ENGº JOSE (ARLOS TONIN 

PREFEITO|/MUNICIPAL 

 


